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JUSTIFICATIVA DO PREÇO PROPOSTO e RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

Inexigibilidade de Licitação nº 002/2026 – PA 016/2026 
 

Para a pretendida contratação do Grupo UEBA Produções Culturais Ltda, CNPJ 06.345.390.0001-18, com sede na Rua 

Natal Chiarello, nº 641, Bairro SanVitto, CEP 95012-663, Caxias do Sul/RS, de acordo com as especificações constantes 

no processo administrativo nº 016/2026, referente à apresentação da peça teatral “Papo de Profe” no dia 02/02/2026, no 

auditório da Emef Santo Antônio, às 18:30, na abertura do Ano Letivo, destinada para todos os profissionais da Secretaria 

Municipal de Educação.. 

A contratação encontra amparo legal no art. 74, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

II – contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que 

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO PROPOSTO 

(com base no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, em complemento à inexigibilidade prevista no art. 74 da mesma Lei) 

O valor total proposto pelo Grupo UEBA Produtos Notáveis é de R$ 4.290,00 (quatro mil duzentos e noventa reais), 

contemplando: 

Apresentação da peça teatral “Papo de Profe”, no dia 02/02/2026, no auditório da Emef Santo Antônio, às 18:30, na 

abertura do Ano Letivo, destinada para todos os profissionais da Secretaria Municipal de Educação.. 

O valor apresentado inclui cachês, figurinos, cenários, deslocamento, despesas de alimentação e emissão de nota 

fiscal, sem custos adicionais à Administração. 

Ainda que se trate de contratação direta por inexigibilidade, a Administração avaliou a vantajosidade da proposta, 

considerando que o valor está em consonância com o praticado por companhias teatrais de porte semelhante, em eventos 

culturais e educacionais da região. Assim, o preço ofertado mostra-se razoável e adequado, atendendo ao interesse público 

e ao disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

 

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

(com base no art. 72 e art. 74, inciso II, da Lei 14.133/2021) 

A escolha do Grupo UEBA Produtos Notáveis fundamenta-se na inviabilidade de competição, uma vez que os 

espetáculos “Papo de Profe” e a Peça de Natal constituem obras artísticas autorais, cujo elenco, direção, roteiro e 

concepção são exclusivos do grupo. 

O Grupo UEBA é reconhecido regional e nacionalmente, com mais de 20 anos de trajetória, já tendo realizado 

apresentações em 14 estados do Brasil e em 4 países da América e Europa, sendo consagrado pela crítica e pela opinião 

pública. Tais circunstâncias configuram hipótese de inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021. 

Além disso, a proposta atende diretamente aos objetivos pedagógicos e culturais da abertura do ano letivo de 2026, 

reforçando a pertinência da escolha. 

Por fim, o grupo apresentou proposta formal dentro do prazo de validade e em conformidade com as condições 

orçamentárias da Administração, atendendo aos requisitos legais para a contratação direta. 
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Imigrante, 06 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

Carlos Alexandre Lutterbeck 

Secretário Municipal de Educação 
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